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REQUERIMENTO LEGISLATIVO Nº 153/2025/GABVER/MICHAEL MARTINS 

À Excelentíssima Senhora 
MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 
VEREADORA PRESIDENTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

Assunto: Profissionais de Apoio Escolar 

Várzea Alegre, 27 de Maio de 2025 

O Gabinete do Vereador MICHAEL MARTINS, de acordo com o Art. 91 e 
seguintes do Regimento Interno desta Casa e Art. 15 e seguintes da lei Orgânica 
Municipal, vem, respeitosamente, solicitar que, após ouvido o Plenário desta Câmara 
Municipal, que seja enviado Requerimento a senhora FÁBIA PEREIRA DA SILVA 
OLIVEIRA, Secretária de Educação de Várzea Alegre-CE com o seguinte pedido: 

Solicita priorização das demandas dos profissionais de apoio escolar, bem como 
um retorno formal. 

Jornada de trabalho exaustiva e falta de políticas de proteção no ambiente 
escolar, baixos salários, ausência de plano de carreira e falta de reconhecimento 
institucional. Diante disso, solicitamos: 

A regulamentação clara da função do Profissional de Apoio Escolar no 
município/estado; 

A definição de um piso salarial justo e compatível com nossas 
atribuições; 

Condições de trabalho adequadas, respeitando a proporção aluno 
conforme as diretrizes do MEC; 

Formação continuada e apoio psicológico e pedagógico aos 
profissionais. 

Reforçamos que sem o Profissional de Apoio Escolar a inclusão se torna inviável. 
Sem mais para o momento, aproveita a oportunidade para renovar as estimas 

de elevada consideração. 
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